
REGIMFNTO COMTSSÃO F'I FITORAI

A Comissão Eleitoral instituída conforme dispôe o art. 53 do estatuto social
do SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODtjR ,UDTCIARIO DO
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas âtribuições, e com base no princípio da
imparcialidade, estabelece:

O Regimento Intemo para a presente comissão eleitoral que irá realizar as

eleições no StNJEq nos seguintes termos:

CapÍh:lo I

Dos Objeüvos

Art. Ie O presente Regimento estabelece as diretrizes das eleiçôes para a
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do Sindicato dos Trabalhadores do
PoderJudiciário do Estado do Pará.

CapÍhrloll

Da Comissão Eleitoral

Art. 2' A Comissão Eleltoral será composta por três membros titulares e três
membros suplerrtes.

§ 2s A presidência da ct-rmissão será eleita por seus membros titulares.

§ 3o Compete à Comissão Eleitoral:

I - lniciar suas atiüdacles, logo apôs a indicação de seus membros;

Il - Conduzir o processo de eleição nos termos do presente Regimento;

lll - Receber e homolc,lar as inscrições das chapas;

IV - Coordenat e supervisionar o processo eleitr;ral para o qual foi
conshtuÍda;

V - Estabelecer as datas e os horários da vctação, danclo ampla divulgação a

essas informações

Vi - Realiiar a apuraçã-o dos votos;

Vll - Divulgar os resulfados gerais do pleito para os fili:idos;

Vlil - Adotar as demais proüdências necessá,r:ias à realização da eleição.

CapítuloIII

Da,.i Inscrições e do período Eleitor:.al

\



Art 30 As inscrições ocorrerão, conforme esüpulados t:nr Edital especíÊco.

ArL 4e As condições para a candidatura dos repiesentantes dos seus

respectivos segmentos serão preüstas no Estatuto Social do SINJEP.

§l s Ficam excluídas as t-andidaturas dos membros da comissão eleitoral;

§2e No caso de renúncia ou impedimento de titular e'leito, o/a suplente
assumirá como membro tihrlar.

§3e No caso de renúncia, vacância ou impedimentt' da suplência, haverá
escolha de um/uma novo/a suplente em assembléla da sua respecüva
categoria.

CapÍtrloIV

DaVotação

Art 5s Poderão votal todos os Êliados que seguirrrm as determinações
constantes do Estatutti Social do SINJEP-

Aft. 6q Cada eleitor(a) terá direito a um voto.

§ls O formato da votação será deÍinido pela Comissão Eleitoral, podendo ser
eletrônico ou manual.

ArL 7s Para participal do processo eleitoral todoslas votantes deverão
apresentar documentc' de identificação com foto e preencher os requisitos
do Art.52 do estatuto s.:rcial.

Capíhrlo V

Do Resultado

ArL 8e O resultado dc, processo eleitorai será registrado em ata, divulgado
no portal institucionaj r.lo SI§Efl bem como nas der',rais redes sociais da

entidade.

ArL 9e As regras quanto ao quórum mÍnimo <Ie votação estão expostas no
Estat-rto Social do SIN;ÍrP.

CapítuloVI

Disposições finais

Art. 12q Este Regimentír entra em vlgor na <iata de sua publicação.

ArL l3e A posse à nov;; Diretoria Executiva será dacia no próximo dia útil à

dir,'ulgação do resr:ltado das eleiçries realizadas.

\§



Art. t4! Os casos c,riiissos serão resolvidos pel:r comissão eleitoral,
respeitadas as regras ger:ais de Direito Eleitoral, bem como levando-se em

conta a base principiolirgica do Estatuto Social do SINJEP

Belém-PA, 2l de {'-trvereiro de 2024.
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